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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 173/2022
pnncÃo BlntnÔxlco N" 07412022

O vtuxlcÍPlo DE MARMELEIRo, pessoa jurldica de direito priblico intemo inscrita no CNPJ/\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/\4F SOb o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa VMIRO DE MUDAS MEURER LTDA', pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o no 07.168.382/0001-06, com sede na Avenida Heitor de

Alencar Furtado, no 1056, Bairro Jardim São Jorge, Cidade de Paranaval, Estado do Paraná, CEP 87710-

000, Telefone (44) 3424-9360, e-mail: atendimento@mudasmeurer.com, representada por seu

administrador Sr. João Batista Meurer, Portador da cédula de identidade civil (RG) no 9.469.597-0

SSP/PR, e inscrito no CPF/lr¿fF sob o no 049.103.559'44, de ora em diante denominada CONTRATADA,

classificada para assihar a Ata dé Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregãocompromisso nas condições estipuladas
Eletrônico n.' 074/2022, CLAUSULA

dos

A implantação de Registro de

O presente Registro

abaixo

CNPJ: 76.205.605/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - lx8lglÍuft¡ ffii;Ëri'
lD^oilo¡¡¡o lH!xil'l,@,lL...

12,39 495,60JMUn.
Ãgapanto (Agapanthus africanus) - em altura mínima

de 30 cm, cores azul e branco.02 40

JM 17,89 644,04Barba-de-serpente, (Ophiopogon jaburan) - touceira

média.
05 36 Un.

65,00 9.490,00JM08 146 Un.
Buxinho grande, (Buxus sempervirens), medindo no

mínimo 60 cm.

JM 22,99 275,8810 12 Un
Clorofito, Chlorophytum comsum, em altura
30cm.

mlnima

28,90 173,40JM6 Un.
Cioton, Codiaeum variegatum, medindo no mínimo

60cmt2

31,90 63,80JMl6 2 Cx.
ôrama preta, Ophiopogon japonicus, caixa com 15

mudas.
JM 19.99 t19,94hot9 6 Un.

30,00 1,230,00JM4t Un.
Palmeira Areca (Dypsis Lutescens) - em altura mlnima

de 1,20m25

I 1.686,66JM 34,99334 Un.
Palmeira Cica (Cycas Revoluta), com mínimo de lOcm

de tronco.26

6.360,00JM 15,90Un.
Podocarpo, (podocarpus macrophyllus) - com altura
mlnima de 1,50m.30 400

Valor Total Estimado
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descritas. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão

verifÌcadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro' Os produtos a serem fornecidos deveräo ser

entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com a Ordem de Compras e Nota de

Empenho. A Contratad a ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, produtos que vierem a ser recusados,

sendo que o ato do recebimento não imPortará na aceitaçäo. Os produtos deverão ser acondicionados

conforme norma do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar

identificação do produto e demais informações exigidas na legi slação em vigor e em conformidade com

as nonnas vigentes. Todas as mudas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e

acondicionadas em embalagens apropriadas, não podendo apresentar raiznua e deverão ser provenientes

de viveiro com registro no órgão competente. As mudas de flores de estação serão so licitadas de acordo

com a demanda, obedecendo o prazo necessário para Produção das mesmas. As mudas deverão se

apresentar isentas de sintomas de patologias. Para a entrega dos Produtos deverão estar incluídas todas as

despesas de deslocamento e transporte. A Contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras

expedidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A Contratada deverá entregar, durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta, Não há

previsão de quantitativo dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de empenho. Para as

plantio. Não serão aceitas plantas quebradas, ou secas do sol' OBRIG
em perfeitas condições Para o

AçÓES DA CONTRATADA:
plantas, todos os itens devem ser entregues livres de algum patógeno,

as

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no munlclpl o de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigaçöes fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a

incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços' Manter durante toda a execução da Ata de Registro

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE: Receber o produto'no Prazo

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a

conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especiftcações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no Produto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou conigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel

execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas,

quando se fizerem necessárias, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados. Fiscalizat e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das

qualitativos e quantitativos, relatando inegularidades,
dor especialmente designado, sob os as-pectos

quando for o caso. DA FISCALIZAÇAO: O
obrigações da Contratada, através de comissão/servi

recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, bem como

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condiçöes técnicas,

vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não impl ica na responsabilidade da administração e de seus agentes e Prepostos. Os responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sançöes Administrativas emento contratual
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e cometimento de outros atos illcitos, cl,,4usuLq ou,Anrl - o,As cowilcõns on p¿e,4aBlýro
E DOTACÃO ORCAMENTÅRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15

@dosprodutos/serviços,medianteaapresentaçãodarespectivaNotaFiscal
que poderá sei entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletr-ôni"o: nf@manneleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos fìcará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto ã Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
-Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bANCáriA dC titUIAridAdC dA CãNtrAtAdA. CLÅUSULA OT]INTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Oepartamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões

detèrminador påla Lei de Licitações e 
-Contratos 

no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CLÅUSTTLA SEXTA - DA REWS,IO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tantoo valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÅUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE
pnøcos n nnnounlnruo øcoNÔatco rlM¿¡,tcølno: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberâa

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8,666/93; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMCNtO. CLÅUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGIW O

häil'ã; i provar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justifrcativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

èste se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 5.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá infórmar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

@ladjudicatfuioque:9.l.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado denffo do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fìscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao as seguintes sanções
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administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelar qu" não acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33ô/o (rintã e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justifrcativa não seja

acatadapeia Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemenûo parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar im licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

äno., ðor fundamento no artigo 7" daLei lO.52OlO2, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; ef Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

iøunicipat déconentes de iua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

þelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada näo proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da intimação por parte do Municlpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

foräm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior

execuçilo pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçãb em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

àdministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.66611993. 9.9 A
autoridäde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da coirduta do

infrator, o carátèr educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CL,{USULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumentõ poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.6661931' a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. S1" No caso de rescisäo por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma..ctúusal¿ oÉctm¿ rnncntn¿ - b¿s ptSpOstcÕøs rm,us: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as ¿ernais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipaln.o 1.519, de26deoutubro de2006en.o 1.56J,de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d g.666193 e suas alterações. Cl,ÅUSUtl nÉAAl OU.lnfl - oO fonO: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Forõ da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

prirrit"giuao que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

22 deagosto de2022
VIVEIRO DE MUDAS

MEURER

LTOAOT r 68382OOOJ.O6

Argdod.ldm dlgl¡lFr
W€ßOtrMUOA3Mil¡ER
lT0À!r l€!8¿ru16
Nd202¡s¡29¡ø2{3'0

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO VIVEIRO DE MT]DAS MEURER LTDA
João Batista Meurer

Contratada

CNPJ: 70.205,6ô5/0001-01

Avenlda Macall, n" 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615'000
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ExrRATo PARA nunr,rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'173/2022

pnEcÄ,o nr,Btnônlco N" 07412022

CONTTTATAI\TE: ITIUTNCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VIVEIRO DE MUDAS METJRER LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçáolconftatação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E da assinatura da ata de registro de preços até21 de agosto de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de agosto de2022.

Marmeleiro,22 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

495,60JM 12,3902 40 Un.
Agapanto (Agapanthus africanus) - em altura mínima
de 30 cm, cores azul e branoo.

JM 17,89 644,0405 36 Un.
Barba-de-serpente, (Ophiopogon jaburan) - touceira
média.

JM 65,00 9.490,0008 146 Un.
Bïxinho'!'randè, (Buxus sempervirens), medindo no
mlnimo 60 cm.

JM 22,99 275,8810 l2 Un.
Clorofito, Chlorophynrm comsum, em altura mínima
30cm.

JM 28,90 173,40t2 6 Un.
Croton, C.odiaeum variegatum, medindo no mínimo
60cm

16 2 Cx.
Grama preta, Ophiopogon japonicus, caixa com 15

mudas.
JM 31,90 63,80

JM 19.99 ttg,94'19 6 Un. touceira

25 4t Un.
Palmeira Areca (Dypsis Lutescens) - em altura mínima
de 1.20m

JM 30,00 1.230,00

JM 34,99 I 1.686,6626 334 Un.
Palmeira Cica (Cycas Revoluta), com mínimo de lOcm
de fonco.

30 400 Un.
Podocarpo, (podocarpus macrophyllus) - com altura
mínima de 1.50m.

JM 15,90 6.360,00

30.s39.32Valor Total Estimado
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